
ASSOCIAÇÃO 
AUTOCARAVANISTA 
DE PORTUGAL - CPA

ASSISTÊNCIA MÉDICA
NA SUA AUTOCARAVANA

Proteção garantida, 
sem custos adicionais 
para os sócios CPA



Com o novo serviço de assistência médica, os sócios da Associação 
Autocaravanista de Portugal – CPA podem viajar ainda mais descansa-
dos. Sempre que surgir um problema de saúde pelo caminho, 
bene�ciam de diversos serviços gratuitos que os protegem e os 
deixam em segurança.

Caso seja necessário, este serviço disponibiliza aconselhamento 
médico por telefone, através do 213 886 282, e envio de medicamen-
tos ou assistência médica até à autocaravana.

VIAGENS 
CHEIAS DE SAÚDE

PARA MAIS INFORMAÇÕES CONTACTE O SEU MEDIADOR:

Assistência Pessoas em Portugal

Envio de médico 
ao domicílio/autocaravana*

Copagamento 30€, 
consultas ilimitadas

Assistência Animais em Portugal

Envio de veterinário
ao domicílio/autocaravana*

*A Autocaravana tem de estar em local adequado e acessível onde seja legalmente permitido o seu estacionamento

Copagamento 25€,
consultas ilimitadas

Aconselhamento Médico 
Telefónico Ilimitado

Envio de medicamentos
ao domicílio/autocaravana Ilimitado

Aluguer de acessórios 
hospitalares

Acesso ao serviço 
Total: 150€/anuidade

Transporte não urgente de doentes 
em ambulância ou táxi

Máx: 75€/dia
Total: 750€/anuidade

CASTELA E VELUDO
+351 214 584 180 
Av. da República 1438 – loja B, 
2775-271 Parede
info@cvseguros.com
 www.cvseguros.com

Seguradoras Unidas, S.A.  |  Capital Social 182.000.000€ (realizado 84.000.000€) 
N.º único de Matrícula C.R.C. de Lisboa  |  NIPC 500 940 231 
Sede: Av. da Liberdade, 242, 1250-149 Lisboa

Este folheto não dispensa a consulta da informação pré-contratual e contratual legalmente exigida. 
Tranquilidade é uma marca da Seguradoras Unidas S.A.

Castela & Veludo - Sociedade de Mediação de Seguros, Lda, registada na Autoridade de 
Supervisão de Seguros e Fundos de Pensões, na categoria de Agente de Seguros, com o 
n.º 407166581/3, veri�cável em www.asf.com.pt, está autorizado a exercer a atividade de 
mediação no âmbito dos ramos Vida e Não Vida. O mediador tem poderes para celebrar 
contratos em nome da Seguradoras Unidas, S.A. e está autorizado a receber quaisquer 
prémios que lhe sejam devidos. O mediador não assume a cobertura dos riscos.


